
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-54.2012.815.0751 — 4ª Vara 
de Bayeux. 
RELATOR : José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE : BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. 
ADVOGADA : Marina Bastos da Porciuncula Benghi. 
AGRAVADO : Joelson Felismino da Silva. 
ADVOGADO : Alcides Barreto Brito Neto. 

AGRAVO INTERNO — AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
—  CONTRATO DE FINANCIAMENTO — PROCEDÊNCIA 
EM PARTE DO PEDIDO — IRRESIGNAÇÃO — COBRANÇA 
DE  TAXA  DE  CADASTRO  —  ILEGALIDADE 
RECONHECIDA APÓS 30.04.2008 — CONTRATO FIRMADO 
EM  13.08.2011  —  ABUSIVIDADE  — REFORMA  DA 
SENTENÇA  — PROCEDÊNCIA  DO  APELO  — 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

–  A contratação das  tarifas  TAC e TEC,  ou outra denominação para o  
mesmo fato gerador, somente se mostra possível nos contratos assinados  
anteriormente  à  data  30.04.2008  (Resolução  CMN  nº.  2.303/96),  
ressalvada a demonstração de abusividade no caso concreto. Nos autos, os  
contratos foram firmados posteriormente à data acima referida, mostrando-
se impositiva a declaração de inexigibilidade das tarifas administrativas  
em questão.

– Não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo capaz de alterar o 
convencimento já manifestado quando da decisão recorrida, é de ser 
mantida àquela decisão.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  pela  BV  Financeira  S/A, 



Crédito,  Financiamento  e  Investimento, em face  da  decisão  de  fls.  124/128,  que  deu 
provimento monocrático ao recurso apelatório interposto por Joelson Felismino da Silva.

Irresignado, o agravante, em síntese, pugna pelo provimento recursal 
argumentando para tanto,  que as tarifas objeto da presente ação guarda expressa previsão 
contratual, sendo certo que a parte agravada não comprovou qualquer abusividade, de modo 
que não há que se falar em nulidada de cláusula.

É o relatório. 

VOTO.

Não obstante as alegações lançadas pela recorrente, entendo que estas 
não  merecem  prosperar  pelas  mesmas  razões  já  deduzidas  quando  da  decisão  que  deu 
provimento ao recurso apelatório interposto por Joelson Felismino da Silva, a qual reproduzo 
em parte, como razões de decidir, no intuito de evitar tautologia. Vejamos:

“Relativamente a questão da legalidade da cobrança da Tarifa de Abertura 
de Crédito (TAC), no julgamento do Resp. n.º  1.251.331, o STJ pacificou o entendimento de que a 
referida tarifa é considerada válida para os contratos ajustados até 30 de abril de 2008, data em que  
cessou a vigência da Resolução nº 2.303/96 do CMN, passando a viger a Resolução n.º 3.518, em 30  
de abril de 2008, que regulamentou a cobrança de serviços bancários prioritários.

Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  
DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. 
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS. 
CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO  (TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA 
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO 
PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS 
(IOF). POSSIBILIDADE. 1. "A capitalização dos juros em periodicidade  
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  
contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C 
do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos  
arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei  
complementar,  compete  ao  Conselho  Monetário  Nacional  dispor  sobre 
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco  
Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3.  Ao  
tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a  orientação  estatal  quanto  à 
cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente não  
intervencionista,  vale dizer,  "a regulamentação facultava às  instituições  
financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com  
exceção daqueles que a norma definia como básicos,  desde que fossem  
efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim como respeitassem 
os  procedimentos  voltados  a  assegurar  a  transparência  da  política  de  
preços adotada pela instituição." 4. Com o início da vigência da Resolução  
CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  



prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente  
previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.  
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê  
(TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à  Circular  BACEN 
3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é  
válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança  
de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos  
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso  
a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e  
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a  
conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.  7.  
Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera  
o serviço de  "realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito,  
base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e  
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento  decorrente  da 
abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de 
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  
cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN 
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011). 8. É lícito aos  
contratantes  convencionar  o  pagamento  do  Imposto  sobre  Operações  
Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  
mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 9. Teses  
para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários  
celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)  
era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  
emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  
gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª  
Tese:  Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,  em 30.4.2008,  a  
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma padronizadora  
expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo  
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de  
Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou outra  denominação para  o  mesmo fato  
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada  
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente  
pode  ser  cobrada no início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  
instituição  financeira.  -  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o 
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) 
por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos 
mesmos encargos contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido.  
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Desta forma, o entendimento pacificado na Segunda Seção do Superior  
Tribunal de Justiça é no sentido da legalidade da cobrança das tarifas bancárias para os contratos  
assinados até o dia 30 de abril de 2008. No presente caso, as partes formalizaram o contrato em 20 
julho de 2011 (fl. 16), devendo ser interpretado como concluído após a vigência da  Resolução n.º  
3.518/2007. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. AÇÃO DE 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  NORMAS  CONSUMERISTAS. 
APLICAÇÃO  AS  INSTITUIÇÕES 



FINANCEIRAS. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC).  
AVENÇA  CELEBRADA  APÓS  A  EDIÇÃO  DA RESOLUÇÃO Nº 
3.518/2007  DO  CONSELHO  MONETÁRIO  NACIONAL.  
IMPOSSIBILIDADE  DE 
COBRANÇA. ILEGALIDADE RECONHECIDA.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  
ERRO NO PAGAMENTO PELO RECONHECIMENTO DE COBRANÇA 
ILEGAL.  NECESSIDADE  DE  DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO  NA 
FORMA SIMPLES.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO. Inicialmente,  
cumpre  ressaltar  que,  de  acordo  com  a  Súmula  nº  297  do  STJ,  é  
perfeitamente  aplicável  às  instituição  financeiras  as  normas 
consumeristas. Ademais, a relação contratual estabelecida entre as partes  
se  configura  típica  relação  de  consumo.  De  acordo  com  o  recente  
entendimento  do  tribunal  da  cidadania,  a  cobrança  da  taxa 
de aberturade crédito (tac) é permitida se baseada em contratos celebrados  
até 30 de abril de 2008, data do fim da vigência da resolução nº 2.303/96 
do Conselho Monetário Nacional (cmn) que previa tal cobrança. Após, tal  
período, a sua pactuação carece de respaldo legal. No caso em testilha,  
verifica-se que a avença foi celebrada em após a vigência da resolução nº 
3.518/2007 e há previsão de incidência da referida tarifa, motivo pelo qual  
a sua cobrança é abusiva ou ilegal. Filio-me ao entendimento de que a  
restituição  em  dobro  é  penalidade  que  somente  incide  quando  se  
pressupõe indevida cobrança por comprovada má-fé, conduta desleal do  
credor,  que  não  reputo  presente  nesta  demanda.  Por  outro  lado,  cabe  
acrescentar que a repetição de indébito na forma simplificada é admitida  
sempre  que  for  constatada  cobrança  indevida  do  encargo,  sem  a  
necessidade de comprovação de erro no pagamento, o que reputo existente  
no presente caso, porquanto foi devidamente reconhecida a ilegalidade na 
cobrança de tac. Tal fato, por si só, enseja a condenação do recorrente à  
sua devolução na forma simples. Não vislumbro reparo a ser efetivado no 
decisum monocrático por ter sido proferido em consonância com a mais  
abalizada jurisprudência deste tribunal e do STJ, por isso, concluo pela  
manutenção  do  julgado  em  sua  integralidade. (TJPB;  Rec.  0039355-
25.2009.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 13) 

APELAÇÃO  CÍVEL. Ação  revisional  de  contrato.  Financiamento  de  
veículo.  Procedência  em  parte  do  pedido.  Irresignação  do  promovido.  
Tarifas, taxas e encargos. Legalidade até abril de 2008. Contrato firmado 
em 2006. Legalidade. Provimento parcial. - à corte especial do Superior  
Tribunal de justiça, que enfrentando a questão da legalidade da cobrança 
da tarifa de abertura de crédito tac  e tarifa de  emissão  de  carnê,  tec,  no 
julgamento  do  RESP.  Nº  1.251.331,  pelo  procedimento  dos  recursos  
repetitivos,  pacificou  o  entendimento  de  que  referidas  tarifas  são 
consideradas válidas para os contratos ajustados até 30 de abril de 2008,  
data  em  que  cessou  a  vigência  da resolução nº  2.303/96  do  CMN, 
passando  a  viger  aresolução nº  3.518,  de  30  de  abril  de  2008,  que  
regulamentou a cobrança de serviços bancários  prioritários.  -  apelação 
cível.  Capitalização  de  juros. Ilegalidade.  Ausência  de  previsão 
contratutal.  Pedido  para  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  
indevidamente.  Ausência  de  má-fé.  Devolução  de  forma  simples.  
Provimento parcial. -verificado que as tarifas que foram declaradas ilegais  
e abusivas constaram expressamente no contrato, demonstrado está a má-
fé da instituição financeira, dessa forma, deve a quantia ser devolvida na  
forma simples. (TJPB;  AC 0007897-09.2010.815.0011;  Terceira  Câmara 



Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 
03/07/2014; Pág. 25) 

Nessa ordem, seguindo a jurisprudência acima citada, não há que se falar  
em legalidade na cobrança da tarifa de abertura de crédito, devendo a mesma ser devolvida, de  
forma simples, ante a ausência de comprovação da má-fé. ”. 

Portanto, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo capaz de 
alterar o convencimento já manifestado quando da decisão recorrida, é de ser mantida àquela 
decisão.

Sendo assim, e sem mais para análise,  NEGO PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (relator),  Juiz 
convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides,  o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel  Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado/Relator
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